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ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 003/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 

INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

IMPUGNANTE: NUNESFARMA DISTRIBIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 

 

 

 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO ao EDITAL 003/2023 que tem por objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FÓRMULAS INFANTIS, LEITES 

ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, apresentado pela empresa NUNESFARMA 

DISTRIBIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 

Preliminarmente, cumpre fazer uma análise dos requisitos formais para a apresentação da 

impugnação. 

 

A impugnação da empresa NUNESFARMA DISTRIBIDORA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, foi encaminhada no dia 15/03/2023. Assim sendo, verifica-se 

que a IMPUGNAÇÃO ao EDITAL 003/2023 foi interposta tempestivamente, eis que a 

sessão de julgamento está agendada para o dia 24/03/2023. 

 

A Lei Federal nº10.520/2002 não disciplinou prazos para apresentação de pedidos de 

esclarecimento e impugnações aos editais. Regra geral, essa disciplina foi fixada pelos 

decretos que regulam a modalidade licitatória pregão no âmbito da Administração Pública 

Federal. 

 

De acordo com o art. 12 do Decreto Federal nº3.555/2000, que regulamenta a forma 

presencial do pregão no âmbito da Administração Pública Federal, “até dois dias úteis antes 

da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão”.  
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A impugnante alega, em síntese, que o item 15 do ANEXO I (leite especial: glucerna 

pó) constante do EDITAL 003/2023 direciona para a marca GLUCERNA/ABBOTT. 

 

Aduz ainda, que o referido produto, leite especial glucerna pó, não aspira atender exigência 

liminar oriunda de ordem judicial, restando claro o direcionamento do objeto à apenas uma 

determinada marca. 

 

E diante dos argumentos trazidos pela impugnante, necessária foi a realização de 

diligências a fim de instruir a decisão quanto a peça impugnatória apresentada.  

 

É o que estabelece a parte inicial do art. 43, § 3º do Estatuto das Licitações, pelo qual é 

facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

À luz desse dispositivo, a peça impugnatória foi encaminhada ao SETOR DE NUTRIÇÃO 

do HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA para análise e manifestação. 

 

A nutricionista, Drª VIVIANI VIEIRA PEREIRA - CRN/RJ 12100062, matrícula 19.321-

6, informou que o leite especial glucerna pó visa atender exclusivamente às prescrições 

médicas, não se tratando de opção, de forma arbitrária, mas, ao contrário, de cumprimento 

às receitas emitidas pelo corpo clínico do HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA. 

 

A respectiva profissional expõe, ainda, em seu relatório que a aquisição do leite especial 

glucerna pó não está vinculada à nenhuma ordem judicial e que o produto PENTASURE SR, 

registrado na ANVISA sob o nº674750001, possui ingredientes similares ao da marca 

GLUCERNA/ABBOTT, podendo atender plenamente às necessidades de alimentação enteral 

a que se destina. 
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Infere-se, portanto, que razão assiste à empresa NUNESFARMA DISTRIBIDORA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, porquanto a conclusão do relatório apresentado pela 

nutricionista, Drª VIVIANI VIEIRA PEREIRA - CRN/RJ 12100062, matrícula 19.321-

6, extrai-se que há outras marcas no mercado que satisfaz o interesse público almejado na 

aquisição do leite especial descrito no item 15 do ANEXO I constante do EDITAL 

003/2023, ressaltando, por conseguinte, a inexistência de tutela judicial obrigando o 

fornecimento do produto da marca GLUCERNA/ABBOTT. 

 

É pertinente destacar que caso a aquisição do leite especial descrito no item 15 do ANEXO 

I constante do EDITAL 003/2023 almejasse cumprir determinada ordem judicial, o 

posicionamento a ser adotado seria diverso ao exposto aqui, visto que determinações em 

processos judiciais onde são impostas à Administração Pública Municipal fornecer 

obrigatoriamente os produtos nas marcas determinadas devem ser tempestivamente 

cumpridas. 

 

Com efeito, o art. 77 do Código de Processo Civil, assim impõe:  

 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus 

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: 

 

(...) 

 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza 

provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; 

 

Ademais, o descumprimento de ordens judiciais sujeita o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA/RJ a medidas cominatórias, acrescidas de litigância de má-fé e responsabilização 

por crime de desobediência. 

 

Destaca-se que os custos impostos ao Poder Público em tema de judicialização da política 

pública na área de saúde é por demais conhecido.  
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E por fim, acrescenta-se que o item 15 do ANEXO I (leite especial: glucerna pó) 

constante do EDITAL 003/2023, já foi objeto de anulação para o objeto posteriormente 

ser licitado de acordo com a legislação vigente, conforme documento em anexo,  

 

E assim, à luz do Estatuto das Licitações, conhecemos da impugnação interposta pela 

empresa NUNESFARMA DISTRIBIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, tendo 

em vista a sua tempestividade, para no MÉRITO, conceder-lhe provimento.  

 

Santo Antônio de Pádua, 21/03/2023.  

  

 

______________________ 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

______________________ 

Christine Pires de Andrade 

Pregoeira  

 


